
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal Luiz Fernando Faria – União Brasil/MG

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES
REQUERIMENTO Nº ___, DE 2026
 (Do Sr. Luiz Fernando Faria)

Solicita  realização  de  Audiência  Pública  para
discussão do PDL 304/2024 que “Susta,  de forma
parcial,  efeitos  de  dispositivos  da  Resolução  nº
6.033,  de  21  de  dezembro  de  2023,  da  Agência
Nacional  de  Transportes  Terrestres  (ANTT),  que
dispõe  sobre  a  regulamentação  da  prestação  do
serviço  regular  de  transporte  rodoviário  coletivo
interestadual  de  passageiros,  sob  o  regime  de
autorização”.

 Senhor  Presidente,  Requeremos  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  do  art.  255  do
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a realização de Audiência Pública, nesta
Comissão  Permanente,  para  debater  o  PDL 304/2024  que “Susta,  de forma parcial,
efeitos de dispositivos da Resolução nº 6.033, de 21 de dezembro de 2023, da Agência
Nacional  de  Transportes  Terrestres  (ANTT),  que  dispõe  sobre  a  regulamentação  da
prestação  do  serviço  regular  de  transporte  rodoviário  coletivo  interestadual  de
passageiros,  sob  o  regime  de  autorização.”  Para  tanto,  indico  a  participação  dos
seguintes convidados:

1. Representante do Ministério dos transportes;
2. Representante da Confederação Nacional do Transporte (CNT); 
3. Representante da Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT);
4. Representante da Associação Brasileira das Empresas de Transporte Terrestre

de Passageiros (ABRATI).
5. Marco Antônio Costa: Professor em Direito Constitucional, habilitado para trazer a

perspectiva legal do tema da regulação dos transportes.
6. João Amaral: Professor de filosofia e ativista político, representante da sociedade

civil.
7. Isadora Piana: Bacharel em Direito e ativista pela autonomia federativa.
8. Rodrigo Marinho: Diretor Executivo do Instituto Livre Mercado.
9. Adriano  Paranaiba:  Especialista  no  setor  de  transportes  e  autor  do  livro

"Transportar é Preciso".
10. Felipe  Freire  da Costa:  Especialista  em regulação de transportes terrestres  e

servidor da Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT) desde 2006. 
11. Frederico  Turolla:  Economista  com Doutorado e Mestrado em Economia pela

FGV-SP,  Sócio  Sênior  e  Fundador  da  Pezco  Economics.  É  especialista  em
infraestrutura e transportes no Brasil.

JUSTIFICATIVA
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Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD260375568700
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A  realização  da  audiência  pública  tem  por  objetivo  debater  o  Projeto  de  Decreto
Legislativo  340  de  2024  susta  de  forma  parcial  a  Resolução  nº  6.033,  de  21  de
dezembro  de  2023,  da  Agência  Nacional  de  Transportes  Terrestres  (ANTT),  que
regulamenta  a  prestação  do  serviço  regular  de  transporte  rodoviário  coletivo
interestadual de passageiros sob o regime de autorização.
O debate é necessário para esclarecer as questões complexas acerca do projeto de
decreto  legislativo,  assim como os  posicionamentos  e  os  prováveis  desdobramentos
para o setor transportes e para a população usuária dos serviços de transporte em caso
de aprovação do projeto e consequentemente a sustação da Resolução nº 6.033, de 21
de dezembro de 2023, da Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT).  
Nosso intento é reunir  os atores importantes envolvidos  no tema para discutirmos o
mérito do PDL, visto que susta a Resolução nº 6.033, de 21 de dezembro de 2023, da
Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT), que introduz melhorias importantes
e  significativas  para  o  setor  de  transporte  rodoviário  interestadual,  focando  em
competitividade, proteção ao consumidor e segurança. 

Solicitamos, portanto, o apoio dos Nobres Pares para a aprovação deste Requerimento.

Sala da Comissão, em      de maio de 2026

Deputado LUIZ FERNANDO FARIA
Relator 

UNIÃO BRASIL /MG
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